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Artigo 2º - Ficam transferidos os cargos vagos, 
constantes do Anexo II, que faz parte integrante deste 
decreto.

Artigo 3º - Ficam os Secretários de Estado autori-
zados a procederem, mediante apostila, à retificação 
dos seguintes elementos informativos constantes dos 
Anexos a que se referem os artigos anteriores:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo, ou função-atividade, no que 

se refere ao seu provimento ou preenchimento e vacân-
cia, mesmo que em decorrência de alterações ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto correrão à conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de junho de 2010.

Secretário de Comunicação
Almino Monteiro Álvares Affonso
Secretário de Relações Institucionais
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Gestão Pública
Carlos Alberto Vogt
Secretário de Ensino Superior
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de junho de 2010.

DECRETO Nº 55.916, 
DE 14 DE JUNHO DE 2010

Transfere os cargos e a função-atividade que 
especifica e dá providências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos e 

a função-atividade preenchida, constantes do Anexo I, 
que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 3º - O Sistema de Bibliotecas Públicas tem 
como objetivos:

I - valorizar, qualificar e fortalecer as bibliotecas a 
que se refere o artigo 2º deste decreto, através de sua 
articulação a partir da adesão a um cadastro estadual 
de bibliotecas, respeitando a autonomia jurídico-admi-
nistrativa dos municípios e das instituições;

II - integrar as bibliotecas existentes nos municípios 
do Estado de São Paulo, criando uma rede de serviços 
para universalizar o acesso à informação;

III - estimular o desenvolvimento e implementar 
programas, projetos e atividades que incentivem e pro-
movam a leitura no Estado;

IV - apoiar e promover programas e projetos de 
formação, capacitação e aperfeiçoamento técnico de 
equipes que atuam nas bibliotecas, por meio de cursos, 
eventos, palestras e atividades de ação cultural, alinha-
das com as ações estratégicas da Secretaria da Cultura 
na área;

V - apoiar e implementar cultura da qualidade 
voltada para identificação de necessidades e satisfação 
dos usuários;

VI - coordenar estudos, pesquisas e ações para o 
contínuo aperfeiçoamento da gestão das bibliotecas;

VII - prover o desenvolvimento de coleções para 
atender às demandas dos cidadãos;

VIII - elaborar:
a) publicações para orientar as bibliotecas em suas 

atividades;
b) padrões para o tratamento das coleções exis-

tentes;
IX - orientar e apoiar ações das bibliotecas inte-

grantes do Sistema quanto à preservação e organização 
dos acervos.

Artigo 4º - As bibliotecas integrantes do Sistema de 
Bibliotecas Públicas deverão manter os dados cadas-
trais fornecidos no momento da adesão devidamente 
atualizados.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial os artigos 2º a 7º do Decreto nº 
22.766, de 9 de outubro de 1984.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Angelo Andréa Matarazzo
Secretário da Cultura
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de junho de 2010.

DECRETO Nº 55.915, 
DE 14 DE JUNHO DE 2010

Coloca à disposição do Tribunal Regional 
Eleitoral de São Paulo, veículos da admi-
nistração direta e indireta do Estado e dá 
providências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os órgãos e entidades da administração 

direta e indireta do Estado colocarão à disposição do 
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, veículos para a 
prestação de serviços relacionados com a preparação do 
pleito eleitoral de 3 de outubro de 2010, de acordo com 
o plano a ser elaborado pelo Grupo Central de Transpor-
tes Internos, da Unidade de Desenvolvimento e Melhoria 
das Organizações, da Secretaria de Gestão Pública.

Parágrafo único - A critério da Administração, em 
casos de emergência devidamente justificados, os veí-
culos cedidos poderão ser requisitados a qualquer 
tempo, devendo nestas hipóteses retornar ao órgão de 
origem.

Artigo 2º - O Grupo Central de Transportes Internos 
fará publicar no Diário Oficial do Estado, as instruções 
que se fizerem necessárias à execução do presente 
decreto.

Artigo 3º - A inobservância de qualquer dos dispo-
sitivos deste decreto ou das instruções a serem baixa-
das, implicará em responsabilidade dos dirigentes dos 
órgãos ou entidades envolvidos.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Luciano Santos Tavares de Almeida
Secretário de Desenvolvimento
Angelo Andrea Matarazzo
Secretário da Cultura
Paulo Renato Costa Souza
Secretário da Educação
Dilma Seli Pena
Secretária de Saneamento e Energia
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Ricardo Dias Leme
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
Luiz Carlos Delben Leite
Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvi-

mento Social
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
José Luiz Portella Pereira
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Pedro Rubez Jeha
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
José Benedito Pereira Fernandes
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo
Bruno Caetano Raimundo

“Seção V-A
Da Unidade de Bibliotecas e Leitura
Artigo 68-A - A Unidade de Bibliotecas e Leitura 

tem as seguintes atribuições:
I - formular, planejar, implementar e avaliar:
a) a política cultural para as bibliotecas do Estado 

de São Paulo;
b) as políticas de incentivo e promoção à leitura, 

em conformidade com a política cultural do Estado de 
São Paulo;

II - coordenar, propor diretrizes e orientação norma-
tiva quanto à consecução dos objetivos do Sistema de 
Bibliotecas Públicas do Estado de São Paulo;

III - apoiar e implementar ações, programas e proje-
tos de formação, capacitação e atualização profissional:

a) do pessoal das bibliotecas públicas;
b) para gerência e desenvolvimento de projetos de 

incentivo à leitura;
IV - apoiar a manutenção dos acervos das bibliote-

cas públicas municipais e estaduais;
V - disseminar práticas que estimulem o aperfeiço-

amento contínuo da gestão dos serviços das bibliotecas 
e contribuir para sua informatização;

VI - promover:
a) atividades de ação cultural nas bibliotecas;
b) a organização, implantação e manutenção de um 

cadastro estadual de bibliotecas;
VII - apoiar e subsidiar as demais unidades da 

Secretaria na elaboração e execução de planos, progra-
mas e projetos correlatos;

VIII - produzir e promover a publicação de informa-
ções e estatíticas sobre sua área de atuação.

Artigo 68-B - O Grupo de Promoção à Leitura tem 
as seguintes atribuições:

I - planejar, coordenar e executar ações, programas 
e projetos que promovam e incentivem a leitura no 
Estado, nas diversas mídias e para todos os públicos;

II - realizar e apoiar a promoção das bibliotecas 
junto à comunidade;

III - criar canais para divulgação da literatura no 
Estado;

IV - coordenar ações, pesquisas e estudos para 
identificação de necessidades de informação dos usuá-
rios das bibliotecas;

V - propor a adoção de mecanismos para monitora-
mento da eficácia das ações da Secretaria na área.

Artigo 68-C - O Grupo de Capacitação de Equipes 
e Desenvolvimento de Coleções tem as seguintes atri-
buições:

I - planejar, coordenar e executar ações, programas 
e projetos que visem à capacitação das equipes que 
atuam nas bibliotecas integrantes do Sistema de Biblio-
tecas Públicas do Estado de São Paulo;

II - formular, planejar, implementar e avaliar políti-
cas de formação e atualização dos acervos;

III - elaborar critérios e padrões para tratamento 
dos acervos e de informatização das bibliotecas públi-
cas localizadas no Estado;

IV - propor a aquisição planificada das coleções de 
interesse das bibliotecas;

V - realizar estudos para a qualificação dos acer-
vos.”;

VI - ao artigo 71, com nova redação dada pelo inci-
so II do artigo 2º do Decreto nº 51.916, de 20 de junho 
de 2007, o inciso IV:

“IV - na área de Bibliotecas e Leitura, Biblioteca de 
São Paulo.”.

Artigo 6º - A Biblioteca de São Paulo, criada pelo 
artigo 1º do Decreto nº 55.319, de 5 de janeiro de 2010, 
passa a ser considerada equipamento cultural da área 
de Bibliotecas e Leitura, a que se refere o inciso IV do 
artigo 71 do Decreto nº 50.941, de 5 de julho de 2006, 
acrescentado pelo inciso VI do artigo 5º deste decreto.

Artigo 7º - Ficam extintos, no Quadro da Secretaria 
da Justiça e da Defesa da Cidadania, os seguintes car-
gos vagos:

I - 22 (vinte e dois) de Agente de Fiscalização I;
II - 8 (oito) de Agente de Fiscalização II.
Parágrafo único - O Centro de Recursos Humanos, 

da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, 
providenciará a edição, no prazo de 15 (quinze) dias 
contados da data da publicação deste decreto, de rela-
ção dos cargos extintos por este artigo, contendo nome 
do último ocupante de cada um e motivo da vacância.

Artigo 8º - As Secretarias de Economia e Planeja-
mento e da Fazenda providenciarão, em seus respecti-
vos âmbitos de atuação, os atos necessários ao cumpri-
mento deste decreto.

Artigo 9º - Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário, em especial os seguintes dispositivos do 
Decreto nº 50.941, de 5 de julho de 2006:

I - a alínea “ b” do inciso III do artigo 22;
II - o artigo 47.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Angelo Andréa Matarazzo
Secretário da Cultura
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de junho de 2010.

DECRETO Nº 55.914, 
DE 14 DE JUNHO DE 2010

Reformula o Sistema de Bibliotecas Públicas 
do Estado de São Paulo

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Sistema de Bibliotecas Públicas do 

Estado de São Paulo criado pelo Decreto nº 22.766, 
de 9 de outubro de 1984, fica reformulado nos termos 
deste decreto.

Artigo 2º - O Sistema de Bibliotecas Públicas é for-
mado pelo conjunto de bibliotecas públicas municipais 
e estaduais e de bibliotecas comunitárias a elas asso-
ciadas ou conveniadas, articuladas no âmbito da Secre-
taria da Cultura pela Unidade de Bibliotecas e Leitura.

ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 55.916, de 14 de junho de 2010

CARGO/ FUNÇÃO-ATIVIDADE REF E.V. SQC/ SQF OCUPANTE R.G. DO PARA
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 1 N.I. SQF-II DENISE CORREA DE OLIVEIRA 20.328.983 QSS QSAP
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III CRISTINA ISHIHARA SASAKI 43.693.085-7 QSAP QSF
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III ROSELENE DA COSTA DAVID 19.278.690-8 QSAP QSF
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III CLEUSA SEVERINO DO NASCIMENTO 4.556.021-3 QSF QSS

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 55.916, de 14 de junho de 2010

CARGO REF E.V. SQC EX-OCUPANTE R.G. MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III LUIZ ANTONIO DE SILVA BRAGA FILHO 15.918.372-8 FALECIMENTO QSF QSAP
OFICIAL ADMINIS-
TRATIVO 1 N.I. SQC-III SONIA ROSSI 5.664.983-6 APOSENTADORIA QSF QSAP

Atos do Governador
DECRETO DE 14-6-2010
Nomeando, nos termos dos §§ 2º e 3º, do art. 10, 

da LC 1.010-2007, e do art. 10 do Dec. 52.046-2007, 
para exercer a função de Diretor de Benefícios - Milita-
res, da Diretoria Executiva, da São Paulo Previdência - 
SPPREV, o Coronel Reserva PM David Antonio de Godoy, 
RG 8.563.053, em substituição ao Coronel Reserva PM 
Thomaz Alves Cangerana, RG 5.039.047, que, na opor-
tunidade, fica dispensado.

DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 14-6-2010
No processo SMA-64-06, vols. I a III (SGP-3.222-08), 

sobre autorização para o provimento de cargos: “Dian-
te dos elementos de instrução do processo, da manifes-
tação da Secretaria de Gestão Pública, acolhida pelo 
Titular da Pasta, e tendo em vista tratar-se de reposição 
de vagas recentemente ocorridas, autorizo, em caráter 
excepcional, a Secretaria do Meio Ambiente a adotar 
as providências necessárias visando ao provimento de 
7 cargos vagos de Executivo Público, mediante o apro-
veitamento de candidatos remanescentes de concurso 
público com prazo de validade em vigor, observadas as 
disponibilidades orçamentárias e obedecidos os demais 
preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No processo SMA-66-06, vols. I e II (SGP-3.225-08), 
sobre autorização para o provimento de cargos: “Dian-
te dos elementos de instrução do processo, da manifes-
tação da Secretaria de Gestão Pública, acolhida pelo 
Titular da Pasta, e tendo em vista tratar-se de reposição 
de vagas recentemente ocorridas, autorizo, em caráter 
excepcional, a Secretaria do Meio Ambiente a adotar 
as providências necessárias visando ao provimento de 
3 cargos vagos de Engenheiro I, mediante o aprovei-
tamento de candidatos remanescentes de concurso 
público com prazo de validade em vigor, observadas as 
disponibilidades orçamentárias e obedecidos os demais 
preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No processo SMA-67-06, vols. I a X (SGP-3.226-08), 
sobre autorização para o provimento de cargos: “Diante 
dos elementos de instrução do processo, da manifes-
tação da Secretaria de Gestão Pública, acolhida pelo 
Titular da Pasta, e tendo em vista tratar-se de reposição 
de vagas recentemente ocorridas, autorizo, em caráter 
excepcional, a Secretaria do Meio Ambiente a adotar as 
providências necessárias visando ao provimento de 9 
cargos vagos de Oficial Administrativo, mediante o apro-
veitamento de candidatos remanescentes de concurso 
público com prazo de validade em vigor, observadas as 
disponibilidades orçamentárias e obedecidos os demais 
preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No processo SMA-139-06, vols. I a XIII (CC-55.760-
09), sobre autorização para o provimento de cargos: 
“Diante dos elementos de instrução do processo, da 
manifestação da Secretaria de Gestão Pública, acolhi-
da pelo Titular da Pasta, e tendo em vista tratar-se de 
reposição de vagas recentemente ocorridas, autorizo, 
em caráter excepcional, a Secretaria do Meio Ambiente 
a adotar as providências necessárias visando ao pro-
vimento de 20 cargos vagos de Especialista Ambiental 
I, mediante o aproveitamento de candidatos remanes-
centes de concurso público com prazo de validade em 
vigor, observadas as disponibilidades orçamentárias e 
obedecidos os demais preceitos legais e regulamenta-
res atinentes à espécie.”

No processo ST-463-09 (SGP-129.569-09), sobre 
autorização para o provimento de cargos, median-
te o aproveitamento de remanescentes de concursos 
públicos com prazo de validade em vigor: “Diante dos 
elementos de instrução do processo, das manifestações 
das Secretarias de Economia e Planejamento e da 
Fazenda e da representação do Secretário dos Trans-
portes, autorizo a referida Pasta a adotar as providên-

cias necessárias visando ao provimento de 10 cargos 
vagos, sendo 7 de Oficial Administrativo e 3 de Oficial 
Operacional, em vagas relacionadas à fl. 7, median-
te o aproveitamento de remanescentes de concursos 
públicos com prazo de validade em vigor, observadas as 
disponibilidades orçamentárias e obedecidos os demais 
preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No processo SMA-15.748-09 (CC-48.244-10), sobre 
convênio: “Diante dos elementos de instrução dos autos, 
destacando-se a exposição de motivos da Secretaria do 
Meio Ambiente e o parecer CJ/SMA-495-10, da Consul-
toria Jurídica da Pasta, autorizo a celebração de convênio 
entre o Estado, por meio da referida Secretaria, esta pelo 
Instituto Florestal, e a Prefeitura do Município de Pira-
cicaba, objetivando a implementação do Programa de 
Produção, Uso Público e Educação Ambiental, da Estação 
Experimental de Tupi (Horto de Tupi), observadas as nor-
mas legais e regulamentares pertinentes à espécie e as 
recomendações contidas no aludido parecer.”

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despachos do Secretário, de 14-6-2010
No correio eletrônico SC, de 11-6-2010, sobre apro-

vação de convênios: “Diante da manifestação da Secre-
taria da Cultura, nos termos do art. 1º do Dec. 53.127-
2008, e tendo em vista o disposto no art. 1º do Dec. 
53.325-2008, aprovo a celebração dos convênios entre 
aquela Pasta, representando o Estado, e os municípios 
relacionados no Anexo, discriminados seus objetos e 
valores, observados os demais preceitos legais e regula-
mentares atinentes à matéria.”

ANEXO
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)

São José do Rio Pardo Reforma da Casa de Cultura 
“Euclides da Cunha”

44.189,29 
(40.000,00 do Estado)

Torrinha
Revitalização e adequação do 
antigo prédio do cinema para ins-
talação do Centro Cultural

169.563,48 
(150.000,00 do Estado)

No correio eletrônico SC, de 11-6-2010, sobre apro-
vação de convênios: “Diante da manifestação da Secre-
taria da Cultura, nos termos do art. 1º do Dec. 54.981-
2008, e tendo em vista o disposto no art. 1º do Dec. 
53.325-2008, aprovo a celebração dos convênios entre 
aquela Pasta, representando o Estado, e os municípios 
relacionados no Anexo, discriminados seus objetos e 
valores, observados os demais preceitos legais e regula-
mentares atinentes à matéria.”

ANEXO
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)

Charqueada Aquisição de instrumentos musicais 30.307,00
(30.000,00 do Estado)

Cesário Lange Aquisição de instrumentos musicais 30.000,00
Bocaina Festa do Padroeiro São João Batista 50.000,00

Arthur Nogueira
Aquisição de instrumentos musicais 
para o projeto Retreta Musical nas 
Escolas

40.000,00 
(30.000,00 do Estado)

No correio eletrônico SH, de 11-6-2010, sobre reti-
ficação: “Diante da manifestação da Secretaria da 
Habitação e à vista do que dispõe o art. 1º do Dec. 
53.325-2008, retifico o despacho publicado em 8-5-
2010, referente à Exposição de Motivos SH 15-10, no 
seu Anexo, na parte em que foi aprovada a celebração 
do convênio entre aquela Pasta, representando o Esta-
do, e o Município de Monte Alto (USDM 113676), a fim 
de que o objeto do referido convênio seja alterado para 
“Construção de área de lazer com acessibilidade no 
Conjunto Habitacional Monte Alto B”.”


